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Introdução

A democracia tradicionalmente foi compreendida como uma 
questão nacional, tendo a figura do Estado como seu principal agente 
e referência em termos de suas principais categorias de análise e inter-
pretações. A necessidade da revisão desta perspectiva tem se colocado 
cada vez de forma mais intensa exigindo um novo formato de cidadania 
que reavalia a ordem internacional de Westfalia de “nacionalização da 
democracia” e as possibilidades de constituição de sua respectiva “glo-
balização”. Este é o tema a que se dedica este capítulo, considerando-se 
que esta exigência começou a ser respondida, consubstanciando a demo-
cracia, além das fronteiras, interesse sistemático dos estudiosos, muito 
recentemente e, ainda hoje, se restringe a poucos estudos e comumente 
referentes à literatura internacional.1

No que se refere às duas principais áreas dedicadas ao tema, no 
campo da Ciência Política o debate acerca da democracia recorrentemen-
te se restringe à lógica estadocêntrica, ignorando-se traços e impactos da 

1 Consultar sobre esta literatura: McGrew, 1999; Held & McGrew, 2003; Habermas, 
2006; Held & Patomäki, 2006; Held, 2009; Held, 2010; Rovisco & Nowicka, 2011.
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democracia, do ponto de vista transnacional, e no campo das Relações 
Internacionais, a reflexão, em geral, não é feita com profundidade ade-
quada, tomando-se a democracia como um conceito de sentido quase 
único e relacionado ao modelo liberal do main stream da área, eximin-
do-se de um debate mais aprimorado e mais polifônico acerca de seus 
contornos, também no que se relaciona a seus aspectos transfronteiriços.

Dentro da literatura crescente no campo das Relações 
Internacionais sobre o tema da democracia transnacional, MacGrew 
(2003) em trabalho de referência de organização do debate, reconheceu 
quatro modelos normativos: o liberal-internacionalista, o pluralista ra-
dical, o cosmopolita e o deliberativo. Estes modelos trazem novos as-
pectos acerca da democracia em termos de sua “globalização” que serão 
aqui destacados, mas, estabelecem também, vínculos significativos com 
aspectos já tradicionalmente apresentados na teoria política contempo-
rânea sobre democracia, que ajudam a entender melhor a sua própria es-
truturação e respectivos fundamentos que aí repousam. É envolto nestas 
questões que este texto se dedica a apresentar estes modelos propostos 
pelo autor, ainda hoje pertinentes, a partir do exercício de cruzamento 
das fronteiras da Teoria Política e da Teoria de Relações Internacionais. 
Seu propósito é especificar as matrizes dos modelos de democracia trans-
nacional, tendo por base a Teoria Política, de maneira, não a diminuir a 
relevância do debate nas Relações Internacionais e seus aspectos de ino-
vação e originalidade, mas justamente para aprofundá-lo e fortalecê-lo.

O modelo liberal-internacionalista

Em um contexto de interdependência complexa, como salientam 
os internacionalistas liberais Keohane e Nye (1999), os processos trans-
nacionais mudaram o caráter do sistema internacional: o avanço das 
comunicações, a intensificação das transações financeiras, o volume do 
comércio, a atuação das empresas multinacionais, a influência recíproca 
de movimentos culturais e religiosos etc. foram cada vez mais forjando 
esta interdependência entre os países, assim como de novos atores “não 
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estatais” desempenhando papéis às vezes mais relevantes que os próprios 
Estados no cenário mundial. (Keohane & Nye, 1999, p. 307).

Neste cenário, para esta perspectiva de cunho liberal, defende-se 
que há uma emergente ordem mundial pós-Vestfália em que os Estados 
nacionais se tornam cada vez mais interdependentes, recorrendo a meca-
nismos de cooperação internacional para a solução de seus problemas, so-
bretudo, nos momentos de reordenamento internacional depois das duas 
grandes guerras no século XX, quando mais esta perspectiva ganha força.

Deste ponto de vista a ordem mundial passa a ser vista, tal como 
salienta Gómez (2000, p. 76), como uma “poliarquia descentralizada e 
pluralista”, ou seja, as decisões acerca do sistema internacional passam a 
ser executadas por vários atores, em que o Estado certamente continua 
como ator relevante, mas agora compartilha autoridade e legitimidade 
com outros, tais como agências internacionais, corporações transnacio-
nais não governamentais, grupos internacionais de pressão, etc. Ocorre 
uma proliferação de instituições, regimes internacionais e redes de “ge-
ogovernança”, a exemplo da criação da Liga das Nações e do Sistema das 
Nações Unidas.

Esta constatação nos leva a compreender que se constituem, a 
partir de então, outros centros de poder que não somente os Estados no 
processo de competição instaurado sob a democracia no sistema inter-
nacional, em uma clara revisão do modelo liberal clássico acerca da de-
mocracia. Neste modelo, a democracia é vista, sob parâmetros elitistas, 
como modelo de decisão com bases nacionais – como um método de 
competição pelo governo, ou como diria Schumpeter, seu grande ideólo-
go, “um arranjo institucional para se chegar a decisões políticas, no qual 
os indivíduos adquirem o poder de decidir utilizando para isso uma luta 
competitiva pelo voto do povo” (Schumpeter, 1943, p. 269). Nesta acep-
ção procedimental da democracia se estabelece uma preocupação com as 
regras da tomada de decisão no jogo em que ela passa a ser identificada 
como um método de competição para a constituição de governos. Nela 
ficará a cargo das elites eleitas todas as atribuições do governo, capazes de 
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gerar a racionalidade política necessária para a condução dos negócios 
públicos. Já para o pluralismo e, em um claro deslocamento do espectro 
de visão do Estado para a sociedade civil, há a defesa de que existem ou-
tros centros de poder, que não somente o Estado, no processo de compe-
tição instaurado sob a democracia, mas ainda vista, basicamente, como 
método de conquista de governos.

Deste modo, o desenvolvimento deste modelo de cunho com-
petitivo-procedimental, mas agora pluralista, de democracia em nível 
internacional, o liberal-internacionalismo, tem como base o modelo de 
democracia proposto, fundamentalmente, por Robert Dahl que inaugu-
rou um marco influente na discussão da democracia na Teoria Política, 
de caráter reformista.

Retomando um de seus mais importantes textos, “Poliarquia”, 
escrito originalmente em 1971, Robert Dahl, ao se interessar sobre as 
condições sociais necessárias para a realização dos ideais democráticos 
em sociedades industriais complexas, identifica a competição entre gru-
pos de interesse como uma condição crucial para a democracia. Deste 
modo, “ao chegar a decisões, o governo deve dar igual peso ao bem e 
aos interesses de todas as pessoas ligadas por tais decisões” (Dahl, 1997, 
p. 78). Nesta perspectiva, a igualdade intrínseca além de se mostrar um 
princípio moral razoável à fundamentação do governo de um Estado 
democrático representativo, tende a romper com o argumento da tutela 
política no qual se inscreve a ideia de que as pessoas comuns não têm 
competência para governar (Laisner, 2009).

De acordo com este autor, o que define a democracia são funda-
mentalmente duas dimensões: a competição e a participação – a primei-
ra diz respeito à institucionalização das regras e a segunda, a processos 
através dos quais os segmentos sociais vão sendo institucionalizados, ou 
seja, passam a usufruir efetivamente das normas, a partir da inclusão das 
organizações políticas (partidos, associações, sindicatos, etc.) no merca-
do eleitoral. São estas duas dimensões que definem o grau de democra-
tização de cada país. Portanto, em Dahl, a democracia como fruto da 



Globalização e os fundamentos da cidadania 119|

competição e da participação, se estabelece a partir de um equilíbrio de 
forças – equilíbrio de atores políticos inseridos em uma relação estraté-
gica (Limongi, 1997).

O autor argumenta que devem existir certas características da or-
ganização social capazes de tornar as poliarquias democráticas factíveis 
(Dahl,1989). Na sua visão, as principais características da organização 
social dos países que se encaixariam na definição de poliarquia são: altos 
níveis de renda; expansão constante de renda; altos índices de urbaniza-
ção; pequena população rural; alta percentagem de indivíduos detentores 
do grau universitário; economia orientada predominantemente para o 
mercado; indicadores de bem-estar geral, tais como alta expectativa de 
vida e baixos índices de mortalidade infantil (Dahl, 1989). Uma socie-
dade que dispõe de tais características, poderia ser definida então, como 
uma sociedade na qual o poder e influência estariam bem distribuídos.

No entanto, Dahl não trata dos mecanismos societários de parti-
cipação capazes de dar cabo às carências estruturais de uma sociedade 
para atingir as condições que lhe parecem favoráveis ao surgimento e à 
consolidação da poliarquia, uma vez que seu objetivo é discutir o procedi-
mentalismo como método de constituição de governos e não como prática 
social (Avritzer, 1996).

O mesmo ocorre no modelo liberal-internacionalista, inspirado 
na perspectiva dahlsiana, que privilegia a dimensão jurídico-institucio-
nal na forma de defesa de uma gradual reforma das estruturas de go-
vernança global para resolver problemas que são considerados de cunho 
estritamente políticos. A política aqui também é compreendida de forma 
restrita, mas em nível internacional agora, separada de outras esferas e 
reduzida a ela a extensão da democracia. Nesta direção, o conjunto de 
reformas institucionais tem como objetivo fortalecer as instituições que 
garantiriam direitos e deveres em nível internacional, tornando o siste-
ma de governança global mais representativo a exemplo do Sistema de 
Nações Unidas, tal como aponta Gómez (2000, p. 77). Ademais, propõe-
-se a transposição do modelo de democracia doméstico para o nível glo-
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bal de maneira bastante simplória, poder-se-ia dizer, como se isso não 
representasse um enorme desafio, considerando-se já as dificuldades da 
institucionalização da representação em nível nacional. São largamente 
conhecidas as limitações no que diz respeito a esta ferramenta no caso de 
países subdesenvolvidos e muito mais no que diz respeito a casos como o 
da Organização das Nações Unidas (ONU), que deixam muito a desejar 
na equanimidade da representação, ainda que sob regras formais rígidas, 
mas que sucumbem, muitas vezes, diante de negociações de interesses 
que extrapolam o campo da política, pensada de maneira restrita.

Com o passar do tempo, no entanto, o entendimento dos limites 
do procedimentalismo democrático, apesar da sua hegemonia como for-
ma de se pensar a democracia em nível nacional, começou a representar 
o questionamento de tal perspectiva a partir de visões analíticas contra-
-hegemônicas em que, cada vez mais, a democracia passou a ser pensada 
como uma gramática de organização da sociedade e da relação entre o 
Estado e a sociedade civil, em uma perspectiva ampliada da política e, 
consequentemente, da participação política. Nestes termos, abriu-se es-
paço para discutir o procedimentalismo como prática social e não apenas 
como método de constituição de governos. Tratam-se de propostas de 
alargamento da democracia, inclusive de seus tradicionais mecanismos 
de incorporação da sociedade civil que, historicamente limitou-se aos 
princípios da representação no Parlamento. Mecanismos estes que foram 
se mostrando insuficientes para a implantação das promessas da demo-
cracia procedimental, como seus próprios defensores, o reconheceram 
(a exemplo de BOBBIO, 2002) e que levaram à radicalização do debate 
acerca da democracia em nível doméstico, assim como em nível global.

O modelo pluralista radical

O radicalismo democrático com relação à ordem mundial se ma-
nifesta a partir de, pelo menos, duas visões principais, segundo Gómez 
(2000): uma de origem marxista baseada nos princípios da economia po-
lítica e outra de origem comunitarista.
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No que corresponde à perspectiva marxista, sabemos que Marx 
não teve uma contribuição significativa no que se refere à construção de 
uma teoria de relações internacionais e que não se dedicou tanto às dis-
cussões do desenvolvimento do capitalismo em nível internacional. Sua 
referência na construção da crítica ao sistema capitalista foi basicamente 
construída sob o olhar do nacional. Entretanto, não lhe escapou o aspec-
to da globalização do capital como necessidade básica para o futuro do 
próprio capitalismo. Já no Manifesto Comunista de 1848 afirmava:

A necessidade de um mercado em constante expansão compele a 
burguesia a avançar por todo o globo terrestre. Ela precisa fixar-
-se em toda a parte, criar vínculos em toda a parte. A burguesia, 
pela exploração do mercado mundial, conferiu uma forma cos-
mopolita à produção e ao consumo de todos os países. (Marx, 
1998, p. 09)

Assim, mesmo que diretamente não tenha oferecido grandes con-
tribuições às teorias de Relações Internacionais, Marx pôde oferecer uma 
visão adequada e, de certa forma inaugural, acerca dos processos de inter-
nacionalização do capital e, consequentemente, da globalização como fe-
nômeno mais amplo. Ademais, e principalmente, o fez sob uma perspecti-
va baseada nos princípios do materialismo histórico-dialético que permiti-
ram uma perspectiva ao longo do tempo e crítica, extremamente relevante 
para a observação deste processo até os dias de hoje – aspecto muitas vezes 
desconsiderado em várias das leituras existentes acerca da globalização.

No que se refere especificamente ao olhar das Relações Internacionais 
podemos considerar, seguramente, a Teoria Crítica como uma perspectiva 
que se desenvolve tendo por base a perspectiva de Marx, recorrendo a vá-
rias de suas ideias e de seus sucessores. A inspiração em Antonio Gramsci 
neste aspecto é de se destacar.

Ao retomar os escritos de Marx defendendo uma visão mais fiel a 
eles, em contraposição ao marxismo em voga em sua época, Gramsci re-
vigora o olhar sobre a indissolubilidade das questões materiais e simbó-
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licas a partir do conceito de bloco histórico que a presume.2 Deste modo, 
em clara crítica às visões economicistas simplificadoras do pensamento 
de Marx, Gramsci supõe que, para haver transformações em qualquer 
sociedade, é necessário que elas ocorram em seu conjunto, e não a partir 
da sua base material, considerando, portanto, que as questões simbólicas 
não são mero reflexo dessa base, mas sim constitutivas da mesma.

Assim, em Gramsci, a transformação social não se restringe ao 
mero assalto ao poder, e é pensada enquanto um processo. E para dar 
conta da forma como vê este processo de transformação social, ele se 
utiliza do conceito de hegemonia. O conceito de hegemonia em Gramsci 
se refere a um modo específico de construção ou exercício do poder em 
uma determinada sociedade. Específico porque implica em um modo de 
poder distinto da dominação, embora o termo hegemonia seja utilizado 
por muitos autores sem esta distinção. A dominação é baseada predomi-
nantemente na força e na coerção. A hegemonia, diferentemente, supõe 
como recurso predominante do poder o consentimento ativo dos que 
estão sob este poder e uma direção, ao invés da dominação, por parte 
daqueles que estão à frente dele (Gramsci, 1978).

2 A ideia de bloco histórico formulada por ele supõe uma indissolubilidade en-
tre as forças materiais e os elementos culturais, estabelecendo uma equivalên-
cia entre eles e tornando qualquer ideia de determinação desnecessária. “(...) 
recordar a frequente afirmação de Marx sobre a ‘solidez das crenças populares’ 
como elemento necessário de uma determinada situação. Ele diz mais ou menos 
isto: ’quando esta maneira de conceber tiver a força das crenças populares’, etc. 
outra afirmação de Marx é a de que uma persuasão popular tem, na maioria 
dos casos, a mesma energia de uma força material (ou algo semelhante), o que é 
muito significativo. A análise destas afirmações, creio, conduz ao fortalecimento 
da concepção de ‘bloco histórico’, no qual, justamente, as forças materiais são o 
conteúdo e as ideologias são a forma - sendo que a distinção entre forma e con-
teúdo é puramente didática, já que as forças materiais não seriam historicamente 
concebíveis sem forma e as ideologias seriam fantasias individuais sem as forças 
materiais.” (Gramsci, 1978, p. 63)  
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O tema da hegemonia é central à Teoria Crítica nas Relações 
Internacionais e mais detidamente sistematizada por Cox. Este autor tem 
o cuidado de enfatizar a distinção das definições convencionais do con-
ceito com o de supremacia ou de domínio, tal como enfatizado acima 
por Gramsci. Deste modo, na perspectiva deste pensador das Relações 
Internacionais, este processo envolve a institucionalização e a construção 
da legitimidade das classes dirigentes nas mais importantes esferas da 
política mundial, assim como o seria em escala nacional, donde se aplica 
mais comumente o pensamento de Gramsci, por sua vinculação mais 
direta à Teoria Política. A tese de Cox, não fugindo muito do modelo 
gramsciano, é de que para mudar a ordem mundial, construindo-se a he-
gemonia em larga escala, faz-se necessária a construção de novos blocos 
históricos dentro das fronteiras nacionais (Cox, 2007).

Para deixar mais clara esta proposição do que seriam estes novos 
blocos históricos, Cox propõe aplicar um modelo tripartite de esferas ou 
níveis de atividade que caracterizam as relações internacionais para a com-
preensão da política mundial: a dimensão vertical das relações interna-
cionais, a relação entre Estado e sociedade civil e a dinâmica do processo 
produtivo (Nogueira e Messari, 2005, p. 142). De acordo com este autor, é 
preciso tomar estas três dimensões, em conjunto, para a construção da he-
gemonia em nível global, refletindo uma clara preocupação com a ordem 
vigente e sua necessária transformação – desigual no mundo da produção 
(em uma clara recuperação dos princípios marxistas de crítica à sociedade 
capitalista e dos seus efeitos mais avassaladores do capitalismo globaliza-
do), desigual na relação entre Estados e sociedade civil (onde os próprios 
Estados acabam desempenhando um papel fundamentalmente “discipli-
nador” na mundialização do capital, com consequente enfraquecimento 
da sociedade civil) e desigual também no que se refere às conexões inte-
restatais nas relações internacionais, em um cenário vertical em que alguns 
Estados certamente são mais influentes nas decisões internacionais do que 
outros, exercendo controle sobre as instituições formais e mesmo sobre as 
redes informais de governança global.
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A transformação, nesta perspectiva, opera de forma menos idea-
lista e mais refinada, em que os vários aspectos da construção da hege-
monia são apontados em um claro movimento de resistência aos avanços 
da globalização construído nos três níveis: desde a luta na dimensão da 
produção, à democratização do Estado e da sociedade civil, assim como 
nos momentos de organização de instituições que possam “horizontali-
zar” as relações internacionais. Torna-se necessário, nesta visão, desen-
cadear um processo de democratização que atinja todos estes níveis, do 
mais local ao mais global, lançando-se as bases para uma democracia 
substantiva em todos eles.

Este processo ainda tem como unidade básica de referência o 
Estado, lugar privilegiado de consolidação de conflitos e de interesses 
de uma classe sobre a outra. Porém, o Estado  ao qual se refere, que é a 
unidade básica das Relações Internacionais, não se restringe ao aparelho 
burocrático-militar. Trata-se aqui do Estado ampliado, nas suas interco-
nexões com as demais esferas já apontadas. São os Estados que, de certo 
modo, assumem uma vocação hegemônica, como aqueles que passaram 
por revoluções socioeconômicas completas (França e Inglaterra, por 
exemplo) e que têm capacidade de exportar os valores de suas transfor-
mações para demais partes do Sistema Internacional. (Cox, 2007).

E assim, uma hegemonia mundial representaria a expansão de 
uma hegemonia nacional estabelecida por determinada classe social 
como dirigente para o exterior, no caso da transformação que se espera, 
por parte da classe trabalhadora, tal como Gramsci já havia teorizado. 
Um processo que deve ser criado no contexto nacional, em uma revo-
lução local, e não dentro das Organizações Internacionais, uma vez que 
essas instituições expressam as normas de uma hegemonia mundial, faci-
litando a expansão econômica das classes dominantes. Além disso, estas 
organizações têm um forte apelo ideológico que orienta, em boa medida, 
a ação dos Estados, legitimando certas instituições a práticas que favore-
cem os países dominantes, além de cooptar talentos.
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A segunda vertente do radicalismo democrático de cunho global 
apresentada se baseia na organização de princípios comunitaristas “em 
uma combinação de formas de democracia direta e de autogoverno com 
novas estruturas de governança funcional global” (Gómez, 2000, p. 79).

O comunitarismo surge nos anos 1980 como um debate interno 
ao próprio liberalismo, constituindo uma das correntes que essencial-
mente contesta as limitações da teoria e da prática liberal. Ao contrário 
do que a nomenclatura possa indicar, a preocupação não é tão grande 
com a configuração de comunidades, mas sim com relação à configura-
ção do sujeito liberal e com a forma em que são distribuídos os recursos 
sociais em uma sociedade justa.

Neste aspecto, entra em um debate com a perspectiva defendida 
por John Rawls (1997) acerca das definições de justiça sob os auspícios 
do liberalismo. Para Ralws os princípios de justiça podem ser fundados 
a partir de um consenso original entre os indivíduos como “um con-
junto de princípios para escolher entre as várias formas de ordenação 
social que determinam essa divisão de vantagens e para selar um acor-
do sobre as partes distributivas adequadas” (Rawls, 1997, p. 5). São estes 
princípios que estabelecem uma espécie de contrato social – “uma carta 
fundamental de uma associação humana” (Rawls, 1997, p. 5) criada em 
uma espécie de consenso original. Este consenso original deve ser es-
tabelecido com relação à estrutura básica da sociedade, pois é ela que 
estabelece o consenso necessário para que a justiça se faça presente nas 
demais instâncias da sociedade: “Para nós o objeto primário da justiça 
é a estrutura básica da sociedade, ou mais exatamente, a maneira pela 
qual as instituições sociais mais importantes distribuem direitos e deve-
res fundamentais e determinam a divisão de vantagens provenientes da 
cooperação social.” (Rawls, 1997, p. 8). Esta estrutura básica se define, 
portanto, pelas principais instituições de uma determinada sociedade, 
quais sejam, as normas que regulam o acesso ao poder político, os direi-
tos civis e políticos, o sistema de acesso ocupacional, sobretudo a educa-
ção e o sistema tributário, que regula a distribuição de renda, e o sistema 
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de transferências. A justiça, por esta perspectiva, está nos procedimentos, 
portanto, e não nos resultados da distribuição – se os arranjos institucio-
nais estabelecidos são justos os seus resultados também o serão. (Laisner, 
2004, p. 341)

Já para os comunitaristas, embora a ideia de comunidade como 
coletivo responsável pela criação de valores seja relevante, o foco do 
debate é muito mais saber se é possível defender uma visão de justiça 
universalista referida a um ideal de liberdade que seja pautado muito 
mais nas normas partilhadas pela comunidade, do que na experiência 
individual.

Uma importante referência para se entender melhor esta perspec-
tiva na Teoria Política são os trabalhos de Michael Walzer. Inicialmente, 
o argumento central deste autor, é a ideia de que uma vez que os indiví-
duos são sujeitos de cultura como membros de uma comunidade, eles 
são capazes de escolher princípios, entres eles o da justiça. Mas diferen-
temente de Ralws e seus sucessores, em “Esferas da Justiça: uma defesa 
da igualdade e da liberdade”, Walzer (2003) propõe uma teoria pluralista 
da justiça, segundo a qual não existem princípios universais de justiça 
distributiva, uma vez que em cada lugar haverá mecanismos distintos de 
distribuição dos bens que são produzidos pelas distintas comunidades 
sociais. Daí os princípios de justiça serem em si mesmos plurais, uma 
vez que bens sociais distintos devem ser distribuídos também de formas 
distintas e não em um critério de distribuição que é prévio aos signifi-
cados desses bens. É nessa direção que define o conceito de “igualdade 
complexa”, central a este trabalho e que se refere à ausência de dominação 
na distribuição dos bens sociais.

A ideia é desenvolver mecanismos de constituição de “boas co-
munidades”, guiadas, em diferentes níveis, até o global, pelo exercício da 
igualdade, por meio de autoridades que sejam responsáveis perante estas 
comunidades e seus respectivos cidadãos.

Trata-se então de uma visão em que as comunidades de autogo-
verno de origens diversas, superpostas e espacialmente diferen-
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ciadas, se multiplicam como lugares de exercício de poder que 
recusam toda estrutura centralizada ou soberana de autoridade. 
Os agentes dessa mudança radical nas relações de poder global 
seriam os movimentos sociais críticos existentes (ambientalistas, 
de mulheres e pela paz), que desafiam tanto os Estados e as agên-
cias internacionais quanto as definições convencionais da política 
(Gómez,  2000, p. 80)  

Em geral, na perspectiva do radicalismo democrático, tanto na 
visão do marxismo como na sua versão comunitarista, há uma defesa 
clara de mecanismos de democracia direta e participativa como forma 
de aprofundar a proposta de democracia anteriormente apresentada 
no modelo liberal-internacionalista, única e exclusivamente pautada 
pela ideia de representação, a partir do controle direto dos cidadãos da 
vida política no plano internacional. Este modelo, quando comparado 
à Teoria Política e suas matrizes, atualiza o modelo de democracia par-
ticipativa que se constrói no contexto dos anos 1960, quando a palavra 
“participação” torna-se parte do vocabulário político popular a partir de 
vários movimentos estudantis, e que se difunde entre os trabalhadores 
naquela mesma década e na seguinte, em consequência de sua crescente 
insatisfação. Nesse mesmo período, os governos nacionais começaram 
a incorporar, em seus discursos, a questão da participação popular e al-
guns até a encaminhar políticas neste sentido, a exemplo da França, da 
Grã-bretanha e dos Estados Unidos. Os sentidos desta participação va-
riavam desde sua origem referida à pólis grega, à participação restrita ao 
processo eleitoral, tal como na perspectiva procedimental/competitiva 
de democracia já apontada, aos novos conteúdos e sentidos que vêm ad-
quirindo, ainda hoje, múltiplos e contraditórios.

Pateman (1992), tradicionalmente uma referência na discussão da 
perspectiva participativa da democracia, defende que Rousseau pode ser 
considerado o teórico por excelência da participação. Segundo ela, toda 
a teoria política deste autor apóia-se na participação individual de cada 
cidadão no processo político de tomada de decisões, e, em sua teoria, 
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Rousseau postula que a participação não é só um complemento que dá 
sustentação aos arranjos institucionais, “ela também provoca um efeito 
psicológico sobre os que participam, assegurando uma inter-relação con-
tínua entre o funcionamento das instituições e as qualidades e atitudes 
psicológicas dos indivíduos que interagem dentro delas” (Pateman, 1992, 
p. 35), em um aspecto educativo e articulador dos indivíduos.

Como Pateman, os defensores desta perspectiva apresentam suas 
teses como um contraponto à perspectiva representativa que é predomi-
nante na definição dos contornos da democracia, tendo em vista a defesa 
da participação, da cooperação e da solidariedade como fundamentos 
de um projeto comum de sociedade. Isto exige, nesta visão, um acordo 
entre os indivíduos que inclui sentimentos comuns de reconhecimen-
to e consideração do outro, contrariamente à lógica da competição da 
democracia representativa. Neste processo, a participação assume papel 
central – uma dimensão pedagógica na construção de uma democracia 
mais ampla. Uma dimensão no sentido de desenvolver capacidades de 
modo que os indivíduos privados se tornem cidadãos e os seus interesses 
se refaçam em direção ao bem-comum.

A despeito das questões e dúvidas levantadas acerca da democra-
cia participativa, este clima de ativismo político com ênfase na participa-
ção e o reestabelecimento de experiências participativas que se desenvol-
veram gradualmente nos anos 1970 despertaram um renovado interesse 
nas possibilidades de formas consensuais de autogoverno.   

E este interesse é retomado agora em nível internacional no mo-
delo radical de democracia em nível global. Neste nível, a proposta é a 
criação de múltiplos espaços de pertencimento dos cidadãos (locais, na-
cionais, globais) de modo a estabelecer novas estruturas de organização 
social participativas que permitam a participação em escalas cada vez 
mais amplas.

Entretanto, se os problemas acerca desta perspectiva já são co-
muns numa escala geograficamente menos extensa, o que dizer acerca 
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de sua ampliação? Em termos cosmopolitas, poder-se-ia encaminhar-se 
uma resposta?

O modelo cosmopolita

Podemos considerar que o cosmopolitismo tem uma larga histó-
ria de interpretação e tem em Kant seu principal representante moderno, 
cuja proposta de “paz perpétua” se baseia em princípios universalistas. 
Para ele, os homens enquanto seres racionais têm sua conduta guiada por 
imperativos categóricos, que constituem uma espécie de base para todas 
as ações. A moral, para ele, assume a forma de um imperativo categórico 
e, deste modo todos os homens agem de acordo com ela. Partindo da 
ideia de que a moral é uma norma universal, elaborada pelos próprios 
homens, seres racionais, Kant chega à conclusão de que, as leis que re-
gem a conduta humana fazem com que a humanidade seja um fim em si 
mesma. Desta forma, a dignidade dos homens estaria em agir segundo as 
normas feitas por eles mesmos de acordo com a moral  (Andrade, 2004). 
Tal como destaca Santos (2007, p. 02):

Esse sistema ético permite pensarmos a humanidade simultanea-
mente, enquanto um indivíduo que oferece a si mesmo a lei pela 
qual regula suas ações e enquanto coletivo de indivíduos que se 
orientam pelos mesmos princípios e que, deste modo, abrem ca-
minho para concretização de uma comunidade ética universal.

A perspectiva é recolocar no centro da reflexão a reafirmação de 
princípios éticos comuns a toda humanidade de modo a superar divi-
sões e conflitos, recuperando a capacidade de pensar a evolução moral 
da humanidade na constituição de uma comunidade ampla e autônoma, 
uma comunidade cosmopolita, baseada nos princípios da paz. Em “A Paz 
Perpétua”, sua obra seminal, afirma:

E, não obstante, a razão, desde o trono do máximo poder legisla-
tivo moral, condena a guerra como uma vida jurídica e converte, 
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em troca, em um dever imediato o estado de paz, que não pode 
estabelecer-se ou garantirse, certamente, sem um pacto entre os 
povos: há de existir, portanto, uma federação de tipo especial à 
que se possa chamar federação da paz (foedus pacificum), que se 
distinguiria do pacto de paz (pactum pacis), já que este buscaria 
acabar com uma guerra e a outra buscaria terminar com todas as 
guerras para sempre. (Kant, 2006, p. 75/76)

Nesta mesma obra, Kant abordou três formas de direito sobre 
os Estados para a garantia da paz duradoura: o direito das gentes dos 
Estados, nas suas relações recíprocas, que determina o que é justo se-
gundo unidades do poder e não segundo leis exteriores que limitam a 
liberdade das pessoas; o direito político exercido pelo povo no Estado, 
e o direito cosmopolita, aquele que permite condições de hospitalidade 
universal, na medida em que, conforme o autor, todo o estrangeiro que 
se comportar amistosamente não deve ser tratado com hostilidades de-
vido à sua vinda em território de outrem, caso contrário, isso implicaria 
em um retorno ao estado de natureza hobbesiano, fato que contradiz a 
implantação da paz. Segundo o próprio autor:

O direito de hospitalidade, não obstante, ou seja, a faculdade dos 
extrangeiros recém-chegados não se extende mais além das con-
dições de possibilidade para tentar um comércio com os antigos 
habitantes. Desta maneira, podem estabelecer relações pacíficas 
partes lonjanas do mundo, relações que se converterão finalmen-
te em legais e públicas, podendo, assim, aproximar o gênero hu-
mano a uma constituição cosmopolita. (Kant, 2006, p. 80)

O estabelecimento de um constituição cosmopolita, completaria 
junto com o direito das gentes (relações dos Estados entre si e seus povos) 
e o direito estatal o que Kant chama de direito público da humanidade 
como um ordenamento jurídico universal, para todos os cidadãos, como 
pertencentes não mais ao Estado A ou B, mas sim ao mundo.
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Deste modo, os argumentos de Kant revelam a possibilidade de 
uma comunidade humana, com direito universal baseada na lógica da 
paz. Um processo que não pode ser construído e mantido sem um con-
trato dos povos. Tal contrato, continua Kant, seria feito por meio de avan-
ço frente ao mero tratado de paz. “Há de existir, portanto, uma federação 
de tipo especial à que se possa chamar ‘federação da paz’ (Friedensbund, 
foedus pacificum), que se distinguiria do pacto de paz (pactum pacis) já 
que este buscaria acabar com uma guerra e a outra buscaria terminar 
com todas as guerras para sempre” (Kant, 2006, p. 43).

Os princípios e pressupostos de uma comunidade cosmopolita em 
Kant certamente influenciam o modelo cosmopolita de democracia, na 
medida em que vê nas virtudes da democracia um potencial em termos 
de sua constituição. Não da democracia nas bases atuais do liberalismo, 
mas da democracia como algo efetivo e amplo, não a algumas nações es-
pecíficas, mas ao conjunto delas, de forma articulada. E no âmbito deste 
modelo, David Held é seguramente um dos principais representantes da 
proposta.3Seu objetivo fundamental é a reflexão acerca da construção de 
uma organização política no qual os cidadãos, de qualquer parte do mun-
do, possam ter voz e representação política nos assuntos internacionais.

Tal perspectiva se vincula claramente à crítica dos autores da 
Teoria Crítica das Relações Internacionais que apontam para as limi-
tações dos Estados Nacionais quanto à incorporação de seus cidadãos. 
Ao invés de realizar suas promessas de representação e emancipação, na 
prática, estes Estados tornaram-se barreira neste sentido, uma vez que 
suas estruturas se apresentam como insuficientes para a realização desta 
tarefa e, ademais, incapazes na resolução de conflitos e promoção da so-
lidariedade entre diferentes comunidades.

3 Patomäki afirma em entrevista a David Held, acerca de sua colaboração na con-
figuração da perspectiva cosmopolita: “This theory was first outlined in your 
essay ‘Democracy, the Nation-state and the Global System’ (Held, 1991) and de-
veloped further in the book Democracy and the Global Order (Held, 1995). These 
have been extremely important openings” (Held & Patomäki, 2006, p. 116).
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Mas, nem por isso, para Held, trata-se de negar o papel do Estado 
na construção da democracia cosmopolita.

Cosmopolitanism is concerned to disclose the ethical, cultu-
ral and legal basis of political order in a world where political 
communities and states matter, but not only and exclusively. In 
circumstances where the trajectories of each and every country 
are tightly entwined, the partiality of ‘reasons of state’ needs to be 
recognized. While states are hugely important vehicles to aid the 
delivery of effective public recognition, equal liberty and social 
justice, they should not be thought of as ontologically privileged. 
They can be judged by how far they deliver these public goods 
and how far they fail; for the history of states is marked, of cour-
se, not just by phases of bad leadership and corruption but also 
by the most brutal episodes. A cosmopolitanism relevant to our 
global age must take this as a starting point, and build an ethi-
cally sound and politically robust conception of the proper basis 
of political community, and of the relations among communities 
(Held, 2011, p. 163).

Para ele, portanto, o problema não está no Estado em si como 
agente promotor de políticas. O problema parece estar “[...] na incapa-
cidade de pensar a política para além do Estado, ou melhor, na insis-
tência em pensar a política como um domínio exclusivo e excludente 
de uma comunidade circunscrita a um determinado espaço territorial” 
(Nogueira e Messari, 2005, p. 154), como afirmam seus comentadores.

Ao mesmo tempo, por força da ambivalência dos processos globa-
lizantes, a soberania estatal e a territorialidade perdem força pelo incre-
mento, a aceleração e ao aprofundamento das interconexões regionais e 
globais. Isso, para Held e demais defensores da democracia cosmopolita, 
gera um potencial transformador na medida em que ocorre um fenôme-
no de extensão e aprofundamento da democracia através
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[...] das nações, regiões e redes globais. É nessa direção que um 
modelo cosmopolita (e não internacional) de democracia se con-
sagra, procurando especificar princípios e bases institucionais 
para a expansão de uma governança democrática nos, entre e 
através dos Estados, de modo a desenvolver “capacidade de ad-
ministração e recursos políticos independentes no plano regional 
e global” (Held, 1996 apud Gómez, 2000, p. 82).

Mas para que esta potencialidade seja de fato aproveitada faz-se 
necessário novos arranjos institucionais para que a atividade política 
possa ser exercida de forma mais democrática na nova ordem. Uma or-
dem que impacta cidadãos de todo o mundo, articuladamente, mas cujo 
manejo permanece na mão ou do Estado ou de demais agentes não qua-
lificados para tal decisão, desde uma perspectiva democrática. Assim, o 
que Held e demais defensores desta perpectiva propõem é a criação de 
um novo nível de governança, o global. Um nível que incorporaria uma 
escala mundial mas, ao mesmo tempo, caracterizado por uma perspec-
tiva multinível, que para além do local e do nacional, incorporasse ou-
tros níveis como o regional, por exemplo. Níveis que, como afirma Held, 
estariam vinculados a múltiplos pertencimentos e múltiplas lealdades: 
local, nacional, regional e global, com respectivos direitos e deveres, que 
deveriam sobrepor-se (Held, 1997).

Desse modo, o pensamento cosmopolita se vincula à matriz kan-
tiana quanto à possibilidade de alcançar, teleologimente, uma ordem po-
lítica baseada, em última instância, na própria humanidade. Nela estaria 
o potencial, através dos princípios éticos da autonomia e do diálogo, as 
posibilidades efetivas da construção da democracia, em nível mundial. 
A esta altura, faz-se notar como estes princípios levam a aproximar esta 
tradição à perspectiva da democracia deliberativa na Teoria política, cuja 
matriz se finca nos mesmos princípios, fundamentalmente baseados nas 
proposições habermasianas que nos são caras, ainda que com distinções, 
para melhor compreender a proposta aqui apresentada do modelo cos-
mopolita de democracia.
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O modelo deliberativo

A democracia deliberativa se refere à ideia de que a forma legítima 
de elaboração das leis e regras de funcionamento da democracia surge 
da deliberação pública dos cidadãos. Como medida normativa da legi-
timidade, a democracia deliberativa evoca ideais de legislação racional, 
políticas participativas e autogoverno civil. Cohen (1999) define a demo-
cracia deliberativa como uma associação na qual as relações são governa-
das pela deliberação pública de seus membros, e propõe uma abordagem 
do valor de uma associação que trata a própria democracia como um 
ideal político fundamental, e não simplesmente como um ideal derivado, 
que pode ser explicado em termos de valores de justiça ou igualdade de 
respeito. Em geral, esta visão é especialmente associada aos escritos de 
Jurgen Habermas (Elster, 1999).

Para Habermas, as comunicações que os sujeitos estabelecem en-
tre si, mediadas por atos de fala, dizem respeito sempre a três mundos: o 
mundo objetivo das coisas, o mundo social das normas e instituições e 
o mundo subjetivo. As relações com esses três mundos estão presentes, 
ainda que não na mesma medida, em todas as interações sociais. A racio-
nalidade própria do sistema capitalista, mediada pela lógica da utilidade 
e valor das coisas, e sustentada pela lógica do conhecimento científico, 
em geral, dá o tom da maior parte das interações sociais. Deste modo, 
com a institucionalização formal do meio monetário na emergência do 
capitalismo, a ação orientada para o sucesso, guiada por cálculos indivia-
dualistas de utilidade, perde-se a conexão com a ação orientada para o 
entendimento mútuo (Habermas, 1987a).

A perspectiva habermasiana se constrói em referência a uma de-
terminada forma de interação discursiva que seja capaz de romper com 
esta racionalidade instrumental. Esta interação deve ser levada a termo 
por agentes comunicativamente competentes, conhecedores das regras 
recíprocas de conduta, na perspectiva da teoria da ação comunicativa. 
Nas palavras de Habermas: “la acción comunicativa se basa en un pro-
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ceso cooperativo de interpretación en que los participantes se refieren 
simultáneamente a algo en el mundo objetivo, en el mundo social y en 
el mundo subjetivo aun cuando en su manifestación subrayen temática-
mente uno de estos tres componentes” (Habermas, 1987a, p. 171).

Em síntese, podemos dizer que, para Habermas, a ação comunica-
tiva surge como uma interação dos sujeitos capazes de falar e agir, a par-
tir de relações que se estabelecem para alcançar uma compreensão sobre 
a situação em que ocorre a interação, para tornar possível, em seguida, a 
elaboração de planos de ação com vistas a coordenar suas ações a partir 
do entendimento.  

El concepto de entendimiento (Verständigung) remite a un 
acuerdo racionalmente motivado alcanzado entre los participan-
tes, que se mide por pretensiones de validez susceptibles de crí-
tica. Las pretensiones de validez (verdad preposicional, rectitud 
normativa y veracidade expresiva) caracterizan diversas catego-
rías de un saber que se encarna em manifestaciones o emisiones 
simbólicas (Habermas, 1987b, p.110).

O entendimento resultante deste tipo de ação, em tese, seria capaz 
de submeter tradições, normas e autoridades a processos comunicativos 
de questionamento e julgamento discursivo, levando à substituição de 
um consenso baseado na convenção por outro, pós-convencional e an-
corado em processos abertos de comunicação.

Nisso consistiria o potencial emancipatório da ação comunicativa: 
na possibilidade real de uma distribuição igualitária de oportunidades de 
intervenção na interação pelos seus participantes. O consenso, para ser 
legítimo, precisa ser o resultado de um processo no qual todos os partici-
pantes da interação tenham condições de expressar seus pontos de vista de 
forma não coagida e sustentar, perante outros, suas opiniões e interesses.

A esfera pública passa, assim, a indicar a dimensão da sociedade 
onde este intercâmbio discursivo torna-se possível, não exatamente um 
cenário de interesses ou campo de enfrentamento entre Estado e socieda-
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de, mas uma prática de discurso crítico racional dos assuntos públicos, tal 
como aponta Calhoun (1992) em sua interpretação da obra de Habermas.

Assim como Habermas, Hannah Arendt assinala os procedimen-
tos dialogais, como a ação compartilhada e a convivência de uma plura-
lidade dos interesses, como traços fundamentais do espaço público, que 
se define como o lugar ou o momento no qual os homens podem, através 
da fala, compartilhar interpretações a respeito do mundo em que vivem 
(Telles, 1990). O reconhecimento público, a legitimação da diferença, da 
alteridade, aparecem, nestes autores, como procedimentos que delineiam 
a emergência deste espaço público de debate e deliberação, cenário no 
qual os conflitos de interesses são administrados com base em normas 
pactuadas e públicas e não confinados ao terreno do privado ou subme-
tidos ao interesse do mais forte.

Hannah Arendt não acredita nos consensos perenes e estáveis, 
mas aposta justamente na possibilidade de reinvenção, sempre continu-
ada, de acordos provisórios e retomáveis. Mais do que o consenso, ela 
enfatiza a explicitação das diferenças, ainda que irredutíveis. O reconhe-
cimento de sujeitos, de falas, de argumentos e de interesses diferentes, 
sua pertinência e relevância para a construção de um mundo comum, 
como “artefato humano” (Laisner, 1999) onde seja possível e plausível vi-
ver, é parte significativa da sua contribuição específica para a construção 
de um conceito atual de espaço público.  

Para Arendt, a política não é o campo da verdade, não é o campo 
do conhecimento; é sim o campo da contingência e exige formulações 
que não têm a escora da verdade, mas que podem ser aceitas em nome de 
uma prudência, de um discernimento compartilhado. A política, ela diz, 
se refere à construção de um mundo comum que é plural. A legitimidade 
de uma proposição, em Hannah Arendt, tem uma ancoragem intersubje-
tiva, na medida em que é pela aceitação do outro que ela se realiza. Não 
se trata de estabelecer ou procurar o consenso, mas tomar como possível 
o entendimento que é fruto da comunicação entre homens diferentes, ex-
pressa nas diferentes falas presentes na esfera pública. Não é a unicidade 
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que está em jogo, mas sim a possibilidade de vivenciar a experiência de 
estar junto sem que isto afete a pluralidade envolvida. Por meio da fala, 
ela nos diz, os homens agem politicamente, na medida em que eles tro-
cam posições acerca do certo e do errado, do justo e do injusto. Porque 
não há regras gerais passíveis de serem aplicadas aos casos particulares, 
o juízo político, para ser afirmado, precisa ser compartilhado no espaço 
público. (Arendt, 1995; Arendt, 1973).

Nesse ponto, parece importante enfatizar que, ao pressupormos a 
possibilidade de construção conjunta e compartilhada da coisa pública, 
com base nos processos comunicativos na esfera pública, não se está, de 
forma alguma, pressupondo que os indivíduos abram mão, a priori, de 
seus interesses privados. Pelo contrário, trata-se de, debatendo e nego-
ciando com outros interesses divergentes e por vezes antagônicos, tentar 
afirmar seus interesses como direitos legítimos. Isto representa um pro-
cesso muito mais rico e complexo do que o simples abandono – ademais, 
irrealista – da perspectiva de realização dos interesses particulares.

No espaço público, os indivíduos e os grupos estão sim buscando 
realizar os seus interesses. Sua realização, no entanto, tem como parâme-
tro a legitimidade das reivindicações concorrentes, ou seja, há o reconhe-
cimento não apenas do conflito, mas da sua legitimidade, na medida em 
que o outro é visto como um sujeito igualmente portador de direitos. A 
noção de bem comum pode ser, dessa forma, desnaturalizada na medida 
em que seu conteúdo é objeto de discussão. Esta é a ideia. Ainda assim, 
se reconhece que a concepção da esfera pública, enquanto um procedi-
mento, que toma como ponto de partida a suposição da igualdade, assen-
tada no reconhecimento das diferenças, mesmo a partir das experiências 
nacionais, enfrenta, evidentemente, dificuldades imensas de serem su-
peradas. E muito mais quando pensamos na proposta de extensão deste 
modelo para o nível mundial. Mas é possível afirmar que a dimensão 
dessas dificuldades indica, ao mesmo tempo, a medida da importância 
que essa questão assume para o debate sobre a construção da democracia 
no sistema internacional.
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Considerações Finais

Em um contexto cada vez mais intenso de interconexões regionais 
e globais o debate acerca da construção da democracia tem exigido a in-
corporação dos impactos transformadores deste processo na edificação 
da cidadania contemporânea. Uma nova formatação que reavalia a “na-
cionalização da democracia” e as possibilidades da constituição de sua 
respectiva “globalização”. Ao mesmo tempo, há uma forte sensação de 
que os mecanismos construídos sob esta nova formatação e seus respec-
tivos organismos, desde o Fundo Monetário Internacional à Organização 
das Nações Unidas, entre outros, não têm dado conta de dirimir os desa-
fios desta globalização, pelo menos não em uma perspectiva democráti-
ca. Neste sentido é que se coloca Keohane:

To be effective in the twenty first century, modern democracy re-
quires international institutions. In addition, to be consistent with 
democratic values these institutions must be accountable to do-
mestic civil society. Combining global governance with effective 
democratic accountability will be a major challenge for scholars 
and policy makers alike in the years ahead (Keohane, 1998, p. 87).

Esta proposição de Keohane nos chama a atenção para a ne-
cessidade de um sério e profundo exame dos sentidos da democracia 
na contemporaneidade e, ademais, no que nos corresponde, enquanto 
teóricos, de como a teoria pode nos auxiliar a pensar seus caminhos e 
descaminhos. Desde os modelos de democracia global apresentados por 
MacGrew (2003), tentamos, neste capítulo, apresentar as contribuições 
das Teorias de Relações Internacionais, a partir da identificação e análise 
das matrizes e fundamentos vindos da Teoria Política, com vistas a con-
tribuir para este debate, à luz da interseção das duas áreas.

Na busca de uma ordem mundial mais democrática o modelo 
cosmopolita termina combinando aspectos fundamentais, tanto do li-
beralismo-internacionalista, como do radicalismo, a partir de ideias tais 
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como salienta Gómes (2000, p. 83): centralidade do autogoverno, da de-
mocracia direta e participativa, de um lado, ênfase na abordagem consti-
tucional-legal e primazia do poder político na condução da governança 
global atrelado ao processo democrático de tomada de decisão, de outro, 
e ademais a própria democratização das relações econômicas globais e 
das formas de governança. Neste sentido, esta visão, em articulação às 
demais aqui apresentadas, fortalecem e aprofundam o debate acerca da 
democracia. Mas é importante salientar que no debate entre céticos e 
transformacionistas dentro das Relações Internacionais, estes modelos, 
de maneira geral, têm como pré-requisitos e, em oposição ao ceticismo 
dos realistas, o reconhecimento do desejo e a perspectiva da possibilida-
de da democratização da ordem mundial, ainda que reconhecendo suas 
dificuldades e mesmo sendo ora mais reformistas, ora mais radicais. Este 
é o principal requisito de análise deste trabalho e que se articula com o 
objetivo da contribuição a que se dedica a apresentar: o desejo da cons-
trução da democracia e estímulo ao seu debate, tendo como ponto de 
partida a teoria, para justamente incentivar a sua prática, inclusive e por-
que não dizer, principalmente, em nível internacional.
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